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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO /ES

INDICAÇÃO Nº ______/2026.

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo Vereador ANDERSON GERALDO 

PAGOTTO DE MOURA, nos termos do § 4º, do artigo 1.º e artigo 192 do Regimento Interno, após dar 

ciência da presente proposição em Sessão Plenária através da Mesa Diretora, vem INDICAR ao 

Excelentíssimo Senhor  Prefeito  Municipal,  Luciano  Roncetti  Pimenta,  que  estude  a  viabilidade 

técnica, juntamente com o Departamento de Edificações e Rodovias do Espírito Santo – DER-ES, o 

Departamento  Estadual  de  Trânsito  –  DETRAN  e  demais  órgãos  competentes,  quanto  à 

possibilidade de instalação de semáforos, sendo um no cruzamento da Rua José Garcia com a 

Avenida  Presidente  Vargas,  nas  coordenadas  Lat.:  -20.079597  e  Lon.:  -41.125551,  nas 

proximidades do Fórum e da Igreja Maranata, e outro no cruzamento entre a Rua Francisco Salles e 

a  Avenida  Presidente  Vargas,  nas  coordenadas  Lat.:  -20.078437  e  Lon.:  -41.123663,  nas 

proximidades da ponte e da Farmácia São Tomé.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/ES, _____de _____________ de 2026.

  
ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE MOURA

Vereador
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